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DESPACHO Curitiba, 22 de novembro de 2021
Referência: 18.343.519-1

À Coordenação de Planejamento.

Assunto: UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA INOX E ALUMÍNIO

Ilmo. Coordenador,

1. Cumprimentando-o, encaminho o presente protocolo versando sobre a aquisição de

utensílios de Copa e Cozinha em Inox e Alumínio, com a finalidade de compor o estoque 

central da Defensoria Pública do Estado do Paraná e disponibilizar para demais sedes. 

2. Considerando que DPE/PR solicitou participação no Pregão Eletrônico nº 833/2021 P. 

17.911.314-7, para itens de copa, contudo aquele procedimento licitatório não contemplou 

todos os itens que são necessários ao funcionamento das Sedes, também há atualmente um 

protocolo, P. 14.749.860-8, que será arquivado e procedida a abertura de novos protocolos

agrupados por similaridades no material de fabricação como forma de agilizar o rito.

3. Em pesquisa na internet para realizar a especificação técnica observou-se e sugere-se 

realizar no mínimo dois lotes de itens, dos quais um deles seja de utensílios de alumínio, 

itens 9 e 10, constanstes na tabela abaixo. Assim sendo, segue para análise as 

especificações e os quantitativos dos produtos abaixo relacionados a serem adquiridos.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

QTDE A 
ADQUIRIR

1 Porta Guardanapo de Mesa, MATERIAL: Em Aço Inox, 
TAMANHO: Comprimento: no mínimo 11cm, Largura:  no mínimo 
2cm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Acabamento em Brilho, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário

40

2 Colher de mesa, MATERIAL: Totalmente em aço inox, Bojo: 
Comprimento mínimo 40 mm e largura mínima 21 mm, 
COMPRIMENTO: Mínimo 190mm, ESPESSURA: Mínimo 2,0mm, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Sem decoração, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário

300

3 Faca de mesa, MATERIAL: Totalmente em aço inox, 
COMPRIMENTO: Mínimo 205mm, ESPESSURA: Mínimo 3 mm, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Sem decoração, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário

300
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4 Garfo de mesa, MATERIAL: Totalmente em aço inox, 
COMPRIMENTO: Mínimo 190mm, ESPESSURA: Mínimo 2mm, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Sem decoração, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário

300

5 Bandeja, MATERIAL: Aço Inoxidável, DIMENSÃO: Mínima de 
40X28cm, FORMATO: Retangular, ESPESSURA: Mínima de 
0,8mm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com Alça, UNID. 
DE MEDIDA: Unitário

80

6 Escorredor de Louça, MATERIAL: Aço Inox, DIMENSÃO: Mínima 
de 28 X 30 cm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com 
capacidade mínina para 10 pratos, com espaço para copos e talheres, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário

40

7 Chaleira, MATERIAL: Inox, CAPACIDADE: 1,5 litro, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Fundo Triplo. UNID. DE 
MEDIDA: Unitário compatível com fogão de indução

30

8 Caneca Fervedor, MATERIAL: Inox, CAPACIDADE: 2 litros, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Fundo Triplo. UND. DE 
MEDIDA: Unitário - compatível com fogão de indução

30

9 Bule para café, MATERIAL: Alumínio polido, CAPACIDADE: 2 
litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com alça lateral em 
baquelite e tampa em alumínio, UNID. DE MEDIDA: Unitário

20

10 Bule para café, MATERIAL: Alumínio polido, CAPACIDADE: 4,5 
litros (admite-se variação de + ou 10%), CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Com alça lateral em baquelite e tampa em alumínio, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário

30

4. Segue em anexo o Estudo Técnico Preliminar (ETP) em formato word e planilha com a 

especificação dos itens em formato excel.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Curitiba, 22 de novembro de 2021

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE:

Unidade demandante: Gestão de Almoxarifado - Departamento de Infraestrutura Sede 

Administrativa.

Responsável pela elaboração do ETP: Joslei Laura Biavati

2. DEFINIÇÃO DOS OBJETOS: 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objeto a aquisição de utensílios 

para copa em Inox e Alumínio.

3. DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES: 

A aquisição dos itens elencados neste Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade 

compor o estoque central da Defensoria Pública do Estado do Paraná e a distribuição às 

sedes demandantes. 

Atualmente o Almoxarifado Central da Defensoria Pública não conta com grande parte 

dos itens elencados abaixo, os quais são necessários ao bom atendimento do público interno 

e externo.

Os itens Chaleira e Caneca fervedor em inox (fundo triplo) são necessárias devido ao 

fato de que recentemente a DPE/PR instaurou rito próprio (P. 17.194.011-7) para aquisição 

de Cooktop Elétrico Vitrocerâmico por Indução, os quais somente terão sua funcionalidade 

garantida com a utilização desse tipo de utensílio.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:

Para aferir a estimativa do quantitativo foi realizado o levantamento do número de 

Defensores, Servidores, Estagiários, Voluntários e Terceirizados que atuam na Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, sendo um total de 872 pessoas, aproximadamente,

considerando a durabilidade dos itens e o histórico de consumo, bem como as novas 

demandas surgidas com a aquisição dos cooktops, chegou-se à tabela abaixo:
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ITE
M

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
CONSUMO 

HISTÓRICO
QTDE A 

ADQUIRIR
1 Porta Guardanapo de Mesa, MATERIAL: Em Aço Inox, 

TAMANHO: Comprimento: no mínimo 11cm, Largura:  
no mínimo 2cm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Acabamento em Brilho, UNID. DE MEDIDA: Unitário

Sem 
Histórico

40

2 Colher de mesa, MATERIAL: Totalmente em aço inox, 
Bojo: Comprimento mínimo 40 mm e largura mínima 21 
mm, COMPRIMENTO: Mínimo 190mm, ESPESSURA: 
Mínimo 2,0mm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Sem decoração, UNID. DE MEDIDA: Unitário

200 300

3 Faca de mesa, MATERIAL: Totalmente em aço inox, 
COMPRIMENTO: Mínimo 205mm, ESPESSURA: 
Mínimo 3 mm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Sem decoração, UNID. DE MEDIDA: Unitário

240 300

4 Garfo de mesa, MATERIAL: Totalmente em aço inox, 
COMPRIMENTO: Mínimo 190mm, ESPESSURA: 
Mínimo 2mm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Sem 
decoração, UNID. DE MEDIDA: Unitário

175 300

5 Bandeja, MATERIAL: Aço Inoxidável, DIMENSÃO: 
Mínima de 40X28cm, FORMATO: Retangular, 
ESPESSURA: Mínima de 0,8mm, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Com Alça, UNID. DE MEDIDA: Unitário

64 80

6 Escorredor de Louça, MATERIAL: Aço Inox, 
DIMENSÃO: Mínima de 28 X 30 cm, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com capacidade 
mínina para 10 pratos, com espaço para copos e talheres, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário

22 40

7 Chaleira, MATERIAL: Inox, CAPACIDADE: 1,5 litro, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Fundo Triplo. 
UNID. DE MEDIDA: Unitário compatível com fogão de 
indução

Sem 
histórico

30

8 Caneca Fervedor, MATERIAL: Inox, CAPACIDADE: 2 
litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Fundo 
Triplo. UND. DE MEDIDA: Unitário - compatível com 
fogão de indução

Sem 
histórico

30

9 Bule para café, MATERIAL: Alumínio polido, 
CAPACIDADE: 2 litros, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Com alça lateral em baquelite e tampa em 
alumínio, UNID. DE MEDIDA: Unitário

9 20

10 Bule para café, MATERIAL: Alumínio polido, 
CAPACIDADE: 4,5 litros (admite-se variação de + ou 
10%), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com alça 
lateral em baquelite e tampa em alumínio, UNID. DE 
MEDIDA: Unitário

8 30
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Exposição dos motivos para aquisição do quantitativo e da descrição de cada item:
1. Porta guardanapo: para uso próximo às garrafas de café, chá ou água, como também 

nos locais destinados a alimentação do público interno - estimado o consumo de 40 unidades 
para o período de 12 meses.

2. Colher de mesa: histórico de consumo - código 7303.3361, aquisição de 50 unidades 
e do código 7303.28811, aquisição de 150 unidades totalizando 200 unidades estoque 
zerado atualmente estimado o consumo de 300 unidades para o período de 12 meses.

3. Faca de mesa: histórico de consumo código 7303.3374, aquisição de 165 unidades 
e do código 7303.28813, aquisição de 75 unidades totalizando 240 unidades - estoque 
zerado atualmente estimado o consumo de 300 unidades para o período de 12 meses.

4. Garfo de mesa: histórico de consumo código 7303.3375, aquisição de 175 unidades 
estoque zerado atualmente estimado o consumo de 300 unidades para o período de 12 

meses.
5. Bandeja: histórico de consumo código 7303.28808, aquisição de 64 unidades 

estoque zerado atualmente estimado o consumo de 100 unidades para o período de 12 
meses.

6. Escorredor de louça: histórico de consumo código 7303.28810 aquisição de 22 
unidades estoque zerado atualmente estimado o consumo de 40 unidades para o período 
de 12 meses.

7. Chaleira em Inox com fundo triplo compatível com o cooktop objeto do P. 
17.194.011-7, histórico de consumo de item similar código 7303.3385 (5 litros) e código 
7303. 28788 (2,5 litros), 6 e 4 unidades, respectivamente, totalizando 10 unidades estoque 
zerado atualmente estimado o consumo de 30 unidades para o período de 12 meses.

8. Caneca Fervedor em Inox com fundo triplo compatível com o cooktop objeto do P. 
17.194.011-7, histórico de consumo de item similar código 7303.28787 (2,5 litros), 4 
unidades estoque zerado atualmente estimado o consumo de 30 unidades para o período 
de 12 meses.

9. Bule para café (2 litros): histórico de consumo código 7303.3314 - aquisição de 9 
unidades estoque zerado atualmente estimado o consumo de 20 unidades para o período 
de 12 meses.

10. Bule para café (4.5 litros): histórico de consumo código 7303.3313, aquisição de 
6 unidades e do código 7303.28816, aquisição de 2 unidades totalizando 8 unidades -
estoque zerado atualmente estimado o consumo de 20 unidades para o período de 12 meses.

Para os itens 2, 3, 4, 5 e 6 optou-se pela colher, faca, garfo, bandeja e escorredor de 
mesa inteiros em inox, sem cabo em plástico, pois por se tratar de utensílios utilizados em 
ambientes para o consumo de alimentos, melhores condições de higiene e maior durabilidade 
do item.

Para os itens 7 e 8 deve ser adquirido item que atenda as necessidades do cooktop objeto 
do P. 17.194.011-7 - Cooktop Elétrico Vitrocerâmico por Indução.

Para os itens 9 e 10 foi observado que o item em alumínio atenderá as necessidades, 
considerando que os itens 7 e 8 servirão para aquecer a água no fogão de indução, enquanto 
os itens 9 e 10 atenderão a necessidade de passar o café ou o chá.
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5. ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO:
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6. PESQUISAS DE MERCADO:

ITEM 1 PORTA GUARDANAPO

https://www.dafiti.com.br/Porta-Guardanapo-Aco-Inox-Utility-Cosmos-Prata-
9344303.html?size=%C3%9Anico&gclid=EAIaIQobChMIvurN7uqh9AIVkxatBh2MxQ-
wEAQYBSABEgLK-_D_BwE

Pesquisa realizada em: 18/11/2021
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https://www.shoptime.com.br/produto/3428629846?opn=GOOGLEXML#info-section

Pesquisa realizada em 18/11/2021



Defensoria Pública Estado do Paraná
Coordenadoria-Geral de Administração

Departamento de Infraestrutura e Materiais
Gestão de Almoxarifado

_____________________________________________________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Rua Mateus Leme, 1908 - Centro Cívico - Curitiba/PR. CEP 80.530-010
Página 7 de 37

https://www.atacadogourmet.com.br/produto/porta-guardanapo-quadrado-em-aco-inox-
gourmet-mix/4664379/

Pesquisa realizada em 18/11/2021
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ITEM 2 COLHER DE MESA

https://www.viainox.com/colher-mesa-aco-inox-
pacific/p?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=shopping&gclid=EAIaIQ
obChMI6sr9o_uh9AIVZQh9Ch0sAQnSEAQYASABEgLAb_D_BwE

Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.google.com/shopping/product/1?client=firefox-b-
d&q=colher+de+mesa+em+inox+40mm+x+25mm+x+190mm&prds=epd:579971226717685
607,eto:579971226717685607_0,pid:579971226717685607&sa=X&ved=0ahUKEwjmjsvH_
6H0AhVwqJUCHXUYCgIQ9pwGCAc

Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.leroymerlin.com.br/colher-de-mesa-continental-em-aco-inox-
tramontina_1567226083?region=outros

Pesquisa realizada em 18/11/2021

ITEM 3 FACA DE MESA

https://www.viainox.com/faca-mesa-aco-inox-
cosmos/p?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=shopping&gclid=EAIaIQ
obChMIlcGS9YGi9AIVD4ORCh07DgOtEAQYAyABEgKH2PD_BwE

Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.tramontinastore.com/faca-de-mesa-aco-
inox_63901032/p?idsku=63901032&gclid=EAIaIQobChMIlcGS9YGi9AIVD4ORCh07DgOt
EAQYBiABEgJOGfD_BwE

Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.lojacozinhaecia.com.br/faca-de-mesa-inox-cosmos?parceiro=9810
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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ITEM 4 GARFO DE MESA

https://www.viainox.com/garfo-mesa-aco-inox-
monaco/p?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=shopping&gclid=EAIaI
QobChMI7fK1wYei9AIVoCCtBh3c9QHqEAQYBiABEgJNiPD_BwE

Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.shibatacasa.com.br/index.php/garfo-de-mesa-em-aco-inox-tramontina.html
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.emporiodaporcelana.com.br/garfo-de-mesa-inox-874755-uny-gift/p
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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ITEM 5 BANDEJA EM INOX

https://www.madeiramadeira.com.br/bandeja-com-alca-atina-40-x-28-cm-brinox-
1035500.html?seller=13824

Pesquisa realizada em 18/12/2021
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https://shopee.com.br/Bandeja-Retangular-Com-Al%C3%A7a-A%C3%A7o-Inox-28-X-
42-Cm-Servir-Forma-a-Melhor-para-Servir-i.339901883.3363258891
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1336077863-bandeja-inox-com-alcas-28x42cm-
forma-inox-
_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
Pesquisa realizada em 18/11/2021

ITEM 6 ESCORREDOR DE LOUÇA

https://www.lebiscuit.com.br/escorredor-de-pratos-brinox-inox-
5026886/p?idsku=1685789749&gclid=EAIaIQobChMIrdL_y6Gi9AIVLD2tBh1olwPDEA
QYBSABEgIFkvD_BwE#see-description-id
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://lojastodacasa.com.br/escorredor-de-aco-inox-20-pratos/
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1769705425-escorredor-inox-16-pratos-porta-
talher-inox-bandeja-coletora-
_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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ITEM 7 CHALEIRA PARA FOGÃO DE INDUÇÃO

Este item deve conter a especificação para fogão de indução que se trata do 3º desenho da 
imagem abaixo, uma vez que o cooktop em fase de aquisição exige, para seu funcionamento, 
item com tal requisito.
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https://www.amazon.com.br/Tramontina-61485160-Chaleira-Fundo-
Triplo/dp/B07BN2BSWJ/ref=asc_df_B07BN2BSWJ/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=379727342281&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=941954121438350
8659&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9102032
&hvtargid=pla-810821880929&psc=1

Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.viainox.com/chaleira-aco-inox-fundo-triplo-sem-apito-1-50-litros-coffee-and-
tea/p?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=shopping&gclid=EAIaIQo
bChMIuMWKz7ai9AIVyiCtBh3DvgXrEAQYAyABEgJ9bPD_BwE
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2031662857-chaleira-tramontina-em-aco-inox-
com-fundo-triplo-cabo-preto-
_JM?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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ITEM 8 CANECA FERVEDOR PARA FOGÃO DE INDUÇÃO

Este item deve conter a especificação para fogão de indução que se trata do 3º desenho da 
imagem abaixo, uma vez que o cooktop em fase de aquisição exige, para seu funcionamento, 
item com tal requisito.
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https://www.viainox.com/fervedor-aco-inox-14-cm-
allegra/p?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=shopping&gclid=EAIa
IQobChMImP2AjLii9AIVKR6tBh2lgg05EAQYBSABEgIgDPD_BwE
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.amazon.com.br/Fervedor-Baquelite-Dimetro-Tramontina-
62932140/dp/B076JM94XL/ref=asc_df_B076JM94XL/?tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=379816330550&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=7706799552849
521631&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=910
2032&hvtargid=pla-812124825556&psc=1
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.supremelar.com.br/fervedor-tramontina-allegra-em-aco-inox-com-fundo-
triplo-e-cabo-de-baquelite-14cm-2l?gclid=EAIaIQobChMI4-TM-
Lqi9AIVkoKRCh01hQENEAQYBiABEgIaKPD_BwE
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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ITEM 9 BULE PARA CAFÉ
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https://shopee.com.br/BULE-PARA-CAF%C3%89-E-CH%C3%81-DE-2-LITROS-
N%C2%B010-DE-ALUMINIO-POLIDO-i.311129469.10637072831

Pesquisa realizada em 18/11/2021

https://www.google.com/shopping/product/14674907897770540783?client=firefox-b-
d&q=bule+para+caf%C3%A9+2+litros&prds=epd:3921722451517607508,eto:392172245
1517607508_0&sa=X&ved=0ahUKEwiqivzt76L0AhW4rJUCHXrWDsEQ9pwGCAk
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.americanas.com.br/produto/1961436938?opn=YSMESP&cor=Craqueado
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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ITEM 10 BULE PARA CAFÉ

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-805862029-bule-grande-de-cafe-em-aluminio-
45-lts-cabo-madeira-
_JM?matt_tool=40168140&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=14302
215507&matt_ad_group_id=134553697348&matt_match_type=&matt_network=g&matt_
device=c&matt_creative=539425477645&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_t
ype=pla&matt_merchant_id=379789489&matt_product_id=MLB805862029&matt_produ
ct_partition_id=1405887277391&matt_target_id=pla-
1405887277391&gclid=EAIaIQobChMIvO-
5mvGi9AIVFwaRCh0smAX6EAQYAiABEgLqPPD_BwE
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.shoptime.com.br/produto/2242195040?opn=GOOGLEXML&cor=Aluminio
Pesquisa realizada em 18/11/2021
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https://www.lojadochefutilidades.com.br/bule-hotel-50-litros-03041-1-aluminio-
arary/p?gclid=EAIaIQobChMIvO-
5mvGi9AIVFwaRCh0smAX6EAQYBSABEgIIJfD_BwE
Pesquisa realizada em 18/11/2021

7. PARCELAMENTO DA AQUISIÇÃO:
A. A Gestão de Almoxarifado procederá com compras parceladas, sendo 50% das unidades 

na primeira aquisição, de imediato, e o saldo remanescente, se necessário, até o término 

de vigência da Ata de Registro de Preços, para todos os itens.

B. O prazo de entrega dos itens de 15 dias úteis após a emissão da Ordem de Fornecimento.

C. O recebimento provisório procederá no ato da entrega dos itens e o recebimento definitivo 

até 5 dias úteis após a data do recebimento provisório, com a emissão do Termo de 

Recebimento.

D. Por se tratar de itens comuns faz-se desnecessária a apresentação de amostras.

8. LOCAL DE ENTREGA:
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Estabelece-se como local de entrega do item será o Almoxarifado Central da Defensoria

Pública do Paraná, localizado na Av. São Gabriel, 433 Barracão 4 Bairro Roça Grande 

Colombo/PR.









2) Declaração de existência de dotação
orçamentária

















3) Pesquisa de preço





4) Termo de referência
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PROTOCOLO: 18.343.519-1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Constituição de Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual 
aquisição de utensílios de copa em inox e alumínio, para a Defensoria Pública 
do Estado do Paraná.

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

2.1. Constituição de Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual 
aquisição de utensílios de copa em inox e alumínio, para a Defensoria Pública 
do Estado do Paraná, conforme requisitos deste documento.

L
O
T
E

I
T
E
M

DESCRIÇÃO
QTDE 

ESTIMADA
PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO 
TOTAL

1

1.1

Porta Guardanapo de Mesa, MATERIAL: Em Aço Inox, 
TAMANHO: Comprimento: no mínimo 11cm, Largura:  no 
mínimo 2cm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Acabamento em Brilho, UNID. DE MEDIDA: Unitário

40 R$ R$

1.2

Colher de mesa, MATERIAL: Totalmente em aço inox, 
Bojo: Comprimento mínimo 40 mm e largura mínima 21 
mm, COMPRIMENTO: Mínimo 190mm, ESPESSURA: 
Mínimo 2,0mm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Sem 
decoração, UNID. DE MEDIDA: Unitário

300 R$ R$

1.3

Faca de mesa, MATERIAL: Totalmente em aço inox, 
COMPRIMENTO: Mínimo 205mm, ESPESSURA: Mínimo 
3 mm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Sem 
decoração, UNID. DE MEDIDA: Unitário

300 R$ R$

1.4

Garfo de mesa, MATERIAL: Totalmente em aço inox, 
COMPRIMENTO: Mínimo 190mm, ESPESSURA: Mínimo 
2mm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Sem decoração, 
UNID. DE MEDIDA: Unitário

300 R$ R$

1.5

Bandeja, MATERIAL: Aço Inoxidável, DIMENSÃO: Mínima 
de 40X28cm, FORMATO: Retangular, ESPESSURA: 
Mínima de 0,8mm, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
Com Alça, UNID. DE MEDIDA: Unitário

80 R$ R$
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1.6

Escorredor de Louça, MATERIAL: Aço Inox, DIMENSÃO: 
Mínima de 28 X 30 cm, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Com capacidade mínima para 10 pratos, 
com espaço para copos e talheres, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário

40 R$ R$

1.7

Chaleira, MATERIAL: Inox, CAPACIDADE: 1,5 litro, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Fundo Triplo. UNID. 
DE MEDIDA: Unitário compatível com fogão de 
indução

30 R$ R$

1.8

Caneca Fervedor, MATERIAL: Inox, CAPACIDADE: 2 
litros, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Fundo Triplo. 
UND. DE MEDIDA: Unitário - compatível com fogão de 
indução

30 R$ R$

2

2.1

Bule para café, MATERIAL: Alumínio polido, 
CAPACIDADE: 2 litros, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: Com alça lateral em baquelite e tampa em 
alumínio, UNID. DE MEDIDA: Unitário

20 R$ R$

2.2

Bule para café, MATERIAL: Alumínio polido, 
CAPACIDADE: 4,5 litros (admite-se variação de + ou 
10%), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com alça lateral 
em baquelite e tampa em alumínio, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário

30 R$ R$

TOTAL - - R$

2.2. A primeira aquisição será de 50% (cinquenta por cento) do total de cada 
item, sendo que o saldo remanescente, se necessário, poderá ser adquirido até 
o término de vigência da Ata de Registro de Preços.

2.3. As quantidades previstas pela Administração são meramente estimativas, 
definidas em função de consumo e utilização provável, nos termos do inc. II do 
§ 7º do art. 15 da Lei nº 8.666/93. A contratação obedecerá às necessidades e 
demandas concretas da DPE/PR, sendo devidos ao FORNECEDOR os 
pagamentos referentes e relacionados, apenas, aos serviços e/ou materiais 
efetivamente prestados e/ou fornecidos, segundo as normas e condições fixadas 
neste instrumento.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Os produtos fornecidos devem ser novos, de primeiro uso, sem a 
presença de vícios e entregues em embalagens lacradas, em endereço a ser 
indicado na Ordem de Fornecimento, sem custo adicional para a DPE/PR.

3.2. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações 
técnicas contidas neste Termo de Referência, salvo se de melhor qualidade.
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3.3. O FORNECEDOR deverá obedecer às recomendações do Ministério do 
Trabalho e Emprego, com relação à segurança do trabalho. Deverá 
responsabilizar-se também pelo correto cumprimento de sua jornada e por 
acidentes ocorridos no exercício da atividade.

3.4. Caso seja constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) 
em relação às especificações do(s) objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela 
DPE/PR, o FORNECEDOR deverá efetuar a troca do(s) produto(s), no prazo de 
10 (dez) dias, a contar do recebimento da solicitação, sem ônus adicional.

3.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis 
e definitivamente em até 10 (dez) dias úteis.

4. DA ENTREGA 

4.1. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir do recebimento de comunicação enviada pela DPE/PR. 

4.2. Este prazo somente poderá ser dilatado por igual período (analisar caso 
a caso), a critério exclusivo da DPE/PR, mediante solicitação formal da empresa, 
dentro do prazo e com motivação fundamentada.

4.3. O requerimento de prorrogação do prazo de entrega não interrompe a 
contagem do prazo inicialmente estipulado.

4.4. A entrega deverá ser realizada no Centro de Distribuição Logística da 
Defensoria Pública, localizado na Avenida São Gabriel, 433, Galpão 4, 
Condomínio Vitamar, Roça Grande, Colombo/PR, CEP 83404-000, ou em outro 
endereço da DPE/PR em Curitiba, especificado pela DPE/PR.

4.5. A entrega deverá ocorrer em dia útil (previamente acordado com o 
responsável), em horário das 10h às 16h, ou conforme especificado.

5. DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, excluído o dia do termo final, contados da sua publicação no Diário 
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná DEDPR.

6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. De acordo com o Art. 48 do Decreto Estadual no 4993, de 31 de agosto 
de 2016, as empresas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade, 
quando couber: 

I - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme normas específicas da ABNT; 

II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
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Industrial INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 

III - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; e 

IV - Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr 
(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 

6.2. Também deverão ser observados, no que couber, os preceitos da Lei 
Estadual nº 20.132, de 20 de janeiro de 2020, que altera dispositivos da Lei no 
15.608, de 16 de agosto de 2007, e da Lei Estadual n° 16.075/2009.

7. DO PREÇO

7.1. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer 
outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim 
como custos referentes à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da 
geração até a destinação ambientalmente adequada dos produtos embalagens 
e serviços , não cabendo à DPPR quaisquer custos adicionais.

8. DO RECEBIMENTO

8.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo 
acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no 
prazo limite estabelecido nas cláusulas seguintes, após a comunicação escrita 
do contratado, acompanhada do respectivo documento de cobrança e dos 
documentos relacionados à sua categoria empresarial que permitam à
CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, nos termos 
da legislação aplicável, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e 
demais documentos pertinentes à contratação.

8.1.1. Em se tratando de compras, será recebido provisoriamente em até 05 
(cinco) dias, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação.

8.1.2. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos 
taxativamente no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo 
neste caso realizado mediante recibo, conforme parágrafo único do 
citado dispositivo.
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8.2. O objeto será recebido definitivamente somente mediante a presença do 
documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria 
empresarial que permitam à CONTRATANTE prestar as informações 
necessárias perante o fisco, nos termos da legislação pertinente, bem como após 
a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação requeridos no 
procedimento de compra, inclusive mediante a apresentação das seguintes 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativas:

8.2.1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e 
federal;

8.2.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho;

8.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS CRF.

8.2.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade 
expirado, poderá o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a 
seu exclusivo critério, diligenciar para obtenção do documento 
atualizado ou solicitar que a CONTRATADA o apresente.

8.2.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando se 
verificar alguma inconsistência nos documentos enviados pela 
CONTRATADA, o prazo de recebimento será interrompido e 
recomeçará a contar do zero a partir da regularização da pendência.

8.3. O recebimento definitivo será realizado de acordo com os seguintes 
prazos:

8.3.1. Quando se tratar de compras, será recebido definitivamente em até 10 
(dez) dias úteis, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material.

8.4. No caso de recebimento definitivo de objeto cujo valor supere R$ 
176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão 
específica pela autoridade competente, composta por, no mínimo, 3 (três) 
membros, que elaborará termo circunstanciado para esse fim.

8.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere 
os itens anteriores não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, 
mediante comunicação à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à 
exaustão dos mesmos, nos termos do artigo 73, § 4º da Lei 8.666/1993.

8.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e 
consequente liberação do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 
(dez) dias para realizar o ateste do documento de cobrança e dos eventuais 
documentos acessórios que sejam necessários, a contar do recebimento de 
todos os documentos elencados nos itens anteriores.

8.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas 
diferentes das contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações 
semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante 
devido procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa.
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8.8. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que 
apresentar quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como 
realizar possíveis adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE.

8.9. O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de 
cumprimento pela contratada de todas as suas obrigações assumidas, dentre as 
quais se incluem a apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito 
no item 8.2, e demais documentos complementares.

8.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução/prestação do objeto.

8.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação 
da totalidade do objeto indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo 
vedados recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido.

8.11.1. Caso a prestação do objeto seja estipulada de forma parcelada, os 
recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por 
ocasião entrega da última parcela, quando, então, serão adotadas as 
medidas destinadas ao pagamento dos serviços, desde que 
observadas as demais condições do Termo de Referência.

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Após o recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, 
os pagamentos serão efetuados na forma de depósito ou crédito em conta 
corrente em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, exceto para as 
despesas de valor inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 
cujo pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos do § 3° do 
artigo 5° da Lei 8.666/93, contados também do recebimento definitivo.

9.2. Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento 
encaminhará o documento de cobrança e documentação complementar ao 
Departamento Financeiro que então providenciará a liquidação da obrigação.

9.3. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos 
pagamentos devidos a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza.

9.3.1. Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão 
apreciados em procedimento específico para apuração do eventual 
inadimplemento.

9.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pela DPPR, entre a última data prevista para 
pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão 
pagos, mediante solicitação da fornecedora, e calculados, desconsiderado o 
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critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e 
correção monetária pelo índice IGP-M/FGV.

9.5. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá 
a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de 
responsabilidade da DPPR serão imputáveis exclusivamente à 
fornecedora quando esta deixar de apresentar os documentos 
necessários em tempo hábil.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, 
garantido o contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na 
Lei Estadual n° 15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por 
meio da Deliberação CSDP n° 11/2015, quais sejam:

I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do 
procedimento licitatório ou da contratação; 

II - Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do 
contrato, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), 
na hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tais como a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente fora do prazo 
estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento fora do prazo previsto; 

III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas 
seguintes hipóteses, dentre outras: 

a) não manutenção da proposta;

b) apresentação de declaração falsa;

c) não apresentação de documento na fase de saneamento; 

d) inexecução contratual; 

e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar 
o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração; 

f) abandono da execução contratual;

g) apresentação de documento falso;

h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, 
combinação ou qualquer outro expediente;

i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio 
de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em 
procedimento específico; 
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k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial 
infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91; 

m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 
administrativa, na forma da lei.

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
licitar e contratar com a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes 
hipóteses:

a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar 
o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração; 

b) não manutenção da proposta; 

c) abandono da execução contratual;

d) inexecução contratual.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que:

a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação;

b) apresentação de documento falso; 

c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, 
combinação ou qualquer outro expediente; 

d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio 
de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em 
procedimento específico;

f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial 
infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91;

h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 
administrativa, na forma da lei. 

10.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente.

11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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11.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal nº 
10.520/2002, na Lei Complementar Federal nº 123/2006, na Lei Estadual nº 
15.608/2007 e legislação complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº 8.078/1990. 

11.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos 
casos omissos.

Curitiba, 17 de março de 2022.

Camila F. R. Weingraber

Gestão de Contratações

Departamento de Compras e Aquisições





5) Parecer Jurídico
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Procedimento nº 18.343.519-1 

DECISÃO

Trata-se de procedimento instaurado pelo Departamento de 

Infraestrutura e Materiais (DIM), com a finalidade de aquisição de utensílios de Copa e 

Cozinha em Inox e Alumínio, com a finalidade de compor o estoque central da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná e disponibilizar para demais sedes, a considerar que a DPE/PR 

solicitou participação no Pregão Eletrônico nº 833/2021 P. 17.911.314-7, para itens de copa, 

mas este procedimento não contemplou todos os itens que são necessários ao funcionamento 

das Sedes. Além disso, o protocolo nº 14.749.860-8 será arquivado e procedida a abertura de 

novos protocolos agrupados por similaridades no material de fabricação como forma de 

agilizar o rito (fls. 02/03).

O Estudo Técnico Preliminar foi apresentado às fls. 04/40.

O Coordenador de Planejamento (CDP), por meio do despacho de fl. 

41, manifestou-se pelo prosseguimento da contratação.

O Coordenador-Geral de Administração (CGA), através do despacho 

de fls. 42/43, fixou o rito de tramitação para a tramitação do feito.

O DCA apresentou o Termo de Referência às fls. 47/50.

Por meio do despacho de fls. 52/57, o Departamento de Contratos, 

dentre outras manfiestações, destacou a possibilidade da dispensa de contrato.

O Termo de Referência consolidado consta às fls. 59/67.

O Coordenador de Administração, conforme despacho de fls. 68/69, 

apontou a necessidade de uma pequena adequação ao Termo de Referência proposto pela 

Gestão de Contratações DCA, mas desde logo o aprovou.

Houve a inclusão de novo Termo de Referência com a adequação 

apontada pela CGA (fls. 71/79).

Através do despacho de fls. 80/86, a Gestão de Contratações DCA 

esclareceu a análise de mercado realizada, inclusive com consulta ao banco de preços 

públicos (fls. 87/229).

O Quadro de Cotações compilado consta àd fls. 230/231.
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Houve a juntada da indicação de recursos orçamentários para a 

execução da despesa (fls. 237/238), atestado de consonância da despesa com o Planejamento 

Institucional (fl. 239) e declaração do ordenador de despesas (fl. 240).

O Departamento de Compras e Aquisições apresentou esclarecimentos 

(fls. 241/242), juntou as resoluções designando a comissão permanente de licitação e os 

pregoeiros (fls. 243/246) e a minuta do edital de licitação e os respectivos anexos (fls. 

247/284).

Por fim, a Coordenadoria Jurídica, por meio do Parecer nº 

117/2022/COJ/DPPR, informou não vislumbrar óbices ao prosseguimento do procedimento 

licitatório e à autorização da abertura da sua fase externa, salvo a necessidade da 

justificativa/fundamentação para a divisão de itens realizada, segundo o Anexo I do Termo De 

Referência de fls. 264/265 (fls. 285/296).

Às fls. 297/299, o DCA apresentou as justificativas e à fl. 300 a COJ 

entendeu que houve o saneamento do feito.

Vieram os autos, é o relatório.

Conforme o parecer de fls. 285/296, a Coordenadoria Jurídica 

entendeu que a próxima fase do procedimento está apta a ser realizada, tendo em vista que 

estão presentes todos os requisitos legais para a continuidade do certame.

Nesse sentido, o parecer jurídico abordou aspectos da legalidade de 

todo o procedimento.

Em relação à modalidade adotada, restou claro que o pregão 

eletrônico (e menor preço) é a que se amolda ao caso, in verbis (fls. 287/288):

15. A partir da conceituação legal do pregão, extrai-se que a adoção da 

referida modalidade licitatória se encontra compatível com a aquisição 

de utensílios de copa e cozinha, visto que se trata de serviço comum, 

cujas características podem ser objetivamente definidas no edital e se 

encontram amplamente aceitas no mercado, conforme pesquisa e 

análise de mercado realizada.

16. De igual modo, o tipo de licitação adotado (menor preço) também 

se encontra adequado, visto que decorre de expressa disposição legal. 
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No caso, os artigos 4º, inciso X, da Lei Federal nº 10.520/02 e 49, 

inciso VII, da Lei Estadual nº 15.608/07.

Outrossim, a Coordenadoria entendeu correta a utilização do sistema 

de registro de preços, pois a presente licitação visa atender necessidades permanentes e 

renováveis da Administração, relacionadas com contratações frequentes do mesmo bem ou 

serviço.

Ainda, a contratação de forma parcelada em lotes foi devidamente 

justificada, a fim de aumentar a competitividade dos itens no processo licitatório.

Tendo em vista o valor da contratação, bem como a facilidade em se 

encontrar fornecedores, foi adotada a reserva exclusiva para contratações de micro e pequenas 

empresas, nos termos do art. 48, I, da LC 123/2006.

Em relação à pesquisa e análise de mercado, verifica-se que foi 

realizada buscando a maior diversificação de fontes de informação, em respeito aos artigos 9º 

e seguintes do Decreto Estadual nº 4.993/16.

No que tange à participação dos consórcios, prevalece o entendimento 

segundo o qual o legislador, no art. 33, da Lei Federal n° 8.666/93, não estabeleceu qualquer 

obrigatoriedade. Exige-se apenas justificativa adequada para a exclusão, a qual foi 

devidamente apresentada.

Quanto à qualificação econômico-financeira exigida, a dispensa de 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis se mostra acertada, pois não 

há a necessidade de investimentos volumosos para a execução contratual, bastando, pois, a 

apresentação das certidões mencionadas no art. 31, II, da Lei Geral de Licitações.

Não houve a exigência de atestado de capacidade técnico-operacional, 

por se tratar de compra de produtos padrão no mercado, que não precisam ser customizados 

ou adaptados'.

A recomendação pela dispensa de contrato, conforme esclarecido 

pelos itens 3/5 do despacho de fls. 52/57, também foi referendada pela COJ, tendo em vista 

que a presente aquisição trata de fornecimento de objeto de forma imediata.

verifica-se que o 

procedimento observou as determinações contidas nos diversos incisos do artigo 3º da Lei 
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Federal nº 10.520/02 e dos artigos 38, 40 e 55 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, 

aquelas constantes dos diversos incisos dos artigos 23, § 4°, 49, 55, 69 e 99 da Lei Estadual 

nº 15.608/07, razão pela qual a fase interna, ao edital e a minuta da ata de registro de preços 

se encontram consonantes com as disposições legais atinentes ao procedimento licitatório 

adotado (fl. 295).

Desta forma, constatada a procedência dos fundamentos técnicos e 

jurídicos contidos nos autos e no Parecer Jurídico nº 117/2022/COJ/DPPR (fls. 285/296),

acolho-o nesta oportunidade, dando conta de haver vantajosidade na contratação nos termos 

indicados no edital.

Ademais, resta claro nos autos o interesse e a conveniência através das 

justificativas apresentadas.

Assim, ante o exposto, havendo legalidade procedimental, interesse e 

conveniência, autorizo a continuidade do feito para se dar início à fase externa do 

procedimento.

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Compras e Aquisições 

para dar prosseguimento ao feito.

Curitiba, data de inserção no sistema.

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA

Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná

em exercício




